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                                                AOS TRABALHADORES DA SCOTTURB 

REVISÃO DO ACORDO DE EMPRESA PARA 2020 

A FECTRANS / STRUP fez o envio da proposta de revisão do Acordo de Empresa para o ano de 2020, 

conforme compromisso assumido no Ministério do Trabalho, e com os trabalhadores. A SCOTTURB 

acusou a receção dos documentos em 12 setembro, não obstante terem sido igualmente enviados 

por email. 

Após a distribuição da brochura para construção do projeto de revisão aos trabalhadores da 

empresa, foram acolhidos os contributos e registadas as preocupações, da qual oportunamente 

daremos melhores esclarecimentos. 

PROCESSO DE UNIFORMIZAÇÃO DE RELAÇÕES DE TRABALHO, DIREITOS E GARANTIAS 

O processo de revisão do AE SCOTTURB não se pode desligar do Contrato Coletivo do Setor Privado 

de Passageiros que se encontra atualmente revisto e que determina um avanço significativo na 

recuperação dos direitos dos trabalhadores.  

SALÁRIO MÍNIMO DO SETOR PRIVADO DE PASSAGEIROS DE 700€ EM JANEIRO DE 2020 

No âmbito da negociação do CCTV ANTROP STRUP, o salário mínimo para o setor foi uma das 

matérias que continua a ser muito sensível, mas que temos dado passos no sentido da sua 

valorização. No setor privado de passageiros, as diuturnidades são vencidas a cada 3 anos, que 

foram integradas na retribuição base, garantia de que em atualizações futuras, sempre que haja 

uma percentagem de atualização, esta se aplicará igualmente nesta rubrica. O critério vencimento 

da diuturnidade não foi alterado, mas sim a sua forma de apresentação no recibo de vencimento. 

PROCESSO DE REVISÃO SCOTTURB 

A gerência da SCOTTURB não pode ignorar que o processo de crescimento da empresa se está a 

fazer assenta na degradação das condições de vida e trabalho, e dos salários e capacidade de 

ganho dos trabalhadores!  

Nos últimos dois anos, a estratégia tem sido aumentar ritmos de trabalho, prolongar as jornadas 

diárias de trabalho e os períodos seguidos de trabalho efetivo.  

O PAGAMENTO DO SUBSÍDIO DE AGENTE ÚNICO 

Os trabalhadores do setor privado de passageiros ganham o mínimo de 8h/dia, mesmo que não 

realizem qualquer serviço de venda de bilhetes a bordo, transfer`s, transporte escolar, alugueres, 

serviços de reserva, etc.  

Na SCOTTURB, em média a empresa não paga mais de 6h, e se não realizar serviço de 

carreiras, não recebe nada!  

http://www.strup.pt/
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GOZO DO DIA DE ANIVERSÁRIO 

Os trabalhadores dos transportes, de Mercadorias e de Passageiros gozam o dia de aniversário 

justificado e remunerado, e os trabalhadores da SCOTTURB? 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

Com a publicação do CCTV ANTROP STRUP, os trabalhadores do setor dos transportes viram 

assegurados os pagamentos das formações, do CAM, TCC, Cartão de Condutor, dos exames 

médicos e psicotécnicos, e os trabalhadores da SCOTTURB? 

Informação: Artigo 131.º - Formação contínua 

  

  

 

 

 

  

 

 

A FECTRANS / STRUP manterá a informação regular a todos/as trabalhadores/as sobre o ponto de 

situação do processo de negociação. 

Não obstante a rotação de trabalhadores na SCOTTURB ter em vista o enfraquecimento da 

capacidade de união e dos direitos dos trabalhadores, a FECTRANS / STRUP apelam à mobilização 

na defesa de melhores condições de vida e trabalho. 

Só com melhores salários, só com a melhorias nas condições de vida e trabalho se dignificam os 

trabalhadores e o serviço que prestam às populações! 

Linhas Centrais da Proposta CGTP-IN 

850€ salário mínimo no mais curto espaço de tempo, aumentos não inferiores a 90€! 

Caminhar para atingir as 35h para todos! 

Direito à formação de revalidação dos títulos exigidos por lei, suportadas pelas empresas! 
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— O trabalhador tem direito, em cada ano, a um número mínimo de trinta e cinco horas de formação contínua ou, 

sendo contratado a termo por período igual ou superior a três meses, um número mínimo de horas proporcional à 

duração do  contrato  nesse ano. 

Sendo que, caso nunca tenha tido formação, estas horas anuais convertem-se em "crédito", segundo descrito nos nr. 

1 e 2 do artigo 132 do mesmo Código: 

 — As horas de formação previstas no n.o 2 do artigo anterior, que não sejam asseguradas pelo empregador até ao 

termo dos dois anos posteriores ao seu vencimento, transformam -se em crédito de horas em igual número para 

formação por iniciativa do trabalhador. 

 — O crédito de horas para formação é referido ao período normal de trabalho, confere direito a retribuição e conta 

como tempo de serviço efetivo. 
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